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DECRETO No 011/2011. 

JOSE LUIS ANCHITE, Prefeito do Municiplo de Barra do Piral, Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuicoes legais e constitucionais, 

CONSIDERANDO o artigo 68, II da Lei Organica Municipal; 

CONSIDERANDO a tradicional Festa do Carnaval que acontece nos dias 
5, 6, 7 e 8 de marco de 2011 em todo Brash; 

CONSIDERANDO o feriado do dia 10 de marco - quinta-feira, em Clue o 
Municipio comemora 121 anos de Emancipacao Politico Administrativa; 

CONSIDERANDO adequar o calendário ao melhor interesse püblico e 
objetivando nao haver prejuizo para o contribuinte; 

CONSIDERANDO que o Chefe do Poder Executivo tern o direito e o 
amparo discricionário para adoçao de medidas administrativas conforme elenca a Lei 
Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO Clue a providência adotada certamente traduzirâ em 
diminuicao de despesa pUblica; 

111=1030=111FIN  

Art. 1 0  Será considerado facultativo o ponto nas repartiçOes municipais 
nos dias 7 e 9 de marco - Segunda e quarta-feira de cinzas e 11 de marco de 2011 - 
Sexta-feira. 

Art. 20  Os servicos pUblicos et enciais, co 	âstência médica (em 
caráter de urgencia-emergencia), limpeza urb a e pro dimento\ de sepultamento, 
funcionaräo normalmente, a critério dos res tivo' Secretários a indicacao do 
responsável. 
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Art. 30  Enquadram-se nas excecOes do artigo 2° as Secretarias de 
Turismo, Lazer, Cultura e Desporto e a de Cidadania e Ordem PUblica, que deverâo 
coordenar os festejos carnavalescos e ainda, o Departamento Municipal de Trânsito. 

Art. 40  A Secretaria de Administracao deverá cientificar os Poderes 
Legislativo e Judiciário. 

Art. 50  Este Decreto eritrará em vigor na data de sua publicaçao, 
revogando-se as disposicoes em contrário. 

Art. 60  - Afixe-se, registre-se, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO 
	

EITO, 2,4-D FEVEREIRO DE 2011. 

JOSE LUIS ANCHITE 
Prefito Municipal 
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